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ATA DE REUNIÃO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 

Aos (18) dezoito dias do mês de dezembro de (2020) dois mil e vinte, às 09h (nove horas), na Cidade 
de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, no auditório Rejane Iara Snidarsis Marsini situado na sede da 
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, Rua Engenheiro Agrônomo Arnaldo Duarte Monteiro, 
s/nº, Centro Político Administrativo - CEP. 78.049-912, Telefone: (65) 3648-8400 / Telefax: (065) 3613 
- 3402 - Cuiabá-MT, no Centro Político Administrativo, realizou-se a 25ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO 
CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO por ocasião da posse do 
Defensor Público-Geral, do Corregedor-Geral, do Ouvidor-Geral e de oito Conselheiros(as) eleitos(as) 
da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso.  

Abertura, conferência de “quorum”, verificação de sigilo e instalação da reunião pelo 
Presidente do Conselho Superior - artigo 33, I, RICSDP. 

O Defensor Público-Geral e Presidente do Conselho Superior, Dr. Clodoaldo Aparecido Gonçalves de 
Queiróz, fez a abertura dos trabalhos do Conselho Superior e informou a inexistência de matéria que 
necessite sigilo e deu por instalada a 25ª Reunião Ordinária do Conselho Superior da Defensoria 
Pública – Solenidade de Posse. 

Leitura do expediente e comunicações do Presidente – artigo 33, II, RICSDP. 

SEGUNDO: Abertura dos trabalhos afetos a posse da Administração Superior da Defensoria Pública 
Biênio 2021 -2022. 

Leitura, aprovação e assinatura da ata da sessão anterior pelos Conselheiros – artigo 33, III, 
RICSDP. 

TERCEIRO: O Presidente do Conselho Superior, Dr. Clodoaldo Gonçalves de Queiróz, realizou os 
cumprimentos iniciais e desejou uma profícua sessão solene. 

Comunicações dos Conselheiros – artigo 25, III, RICSDP. 

QUARTO:  Os Conselheiros realizaram em ordem regimental breves considerações sobre a posse da 
Administração Superior. 

Palavra aberta – artigo 33, IV, RICSDP. 

QUINTO: Em sessão solene, onde se encontrava presente o Excelentíssimo Senhor Defensor 
Público-Geral do Estado de Mato Grosso em exercício, Doutor Rogério Borges Freitas, 
compareceu o Excelentíssimo Senhor Doutor CLODOALDO APARECIDO GONÇALVES DE 
QUEIRÓZ, para tomar posse e exercer pelo mandato de dois anos, a contar do dia 02-01-2021, o 
cargo de Defensor Público-Geral do Estado de Mato Grosso, nos termos do artigo 7° e parágrafos da 
Lei Complementar Estadual n° 146/2003. Em seguida compareceu, o EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
DOUTOR MÁRCIO FREDERICO DE OLIVEIRA DORILÊO, para tomar posse e exercer, pelo 
mandato de dois anos a contar do dia 02-01-2021, no cargo de Corregedor-Geral da Defensoria 
Pública do Estado de Mato Grosso, conforme ato de nomeação n° 154/2020, publicado no Diário 
Oficial que circulou na data de 19-10-2020, nos termos do artigo 25 e parágrafos da Lei 
Complementar Estadual n° 146/2003. Ato contínuo, compareceram os Excelentíssimos Senhores, 
ANDRÉ RENATO ROBELO ROSSIGNOLO, ALBERTO MACEDO SÃO PEDRO, FÁBIO BARBOSA, 
KELLY CHRISTINA VERAS OTÁCIO MONTEIRO, LAYSA BITENCOURT PEREIRA, NELSON 
GONÇALVES DE SOUZA POR MEIO DE SEU PROCURADOR ANDRÉ RENATO ROBELO 
ROSSIGNOLO, SILVIO JÉFERSON DE SANTANA, VINICIUS FERRARIN HERNANDEZ, POR 
MEIO DE SEU PROCURADOR PAULO ROBERTO DA SILVA MARQUEZINI, para tomarem posse e 
exercerem, pelo mandato de dois anos a contar do dia 02-01-2021, no cargo de Conselheiros(as) 
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Superiores da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, conforme resultado do pleito eleitoral 
ocorrido no dia 13 de novembro de 2021, por meio de procedimento administrativo n° 319973/2020 e 
Portaria nº. 01216/2020/DPG, publicada no diário oficial nº. 27. 886 que circulou na data de 
27.11.2020. Em seguida, compareceu o Excelentíssimo Senhor CRISTIANO NOGUEIRA PERES 
PREZA, para tomar posse e exercer, pelo mandato de dois anos a contar do dia 02-01-2021, no 
cargo de Ouvidor-Geral da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, conforme ato de 
nomeação n° 155/2020 publicado no Diário Oficial que circulou na data de 27-10-2020, nos termos do 
artigo 26-F da Lei Complementar Estadual nº. 146/2003. Todos os empossados leram em alta voz o 
termo de compromisso de fielmente exercerem os cargos e desempenhar com retidão suas funções e 
cumprir a Constituição Federal e as leis. E para constar, determinou o Defensor Público-Geral do 
Estado de Mato Grosso que lavrasse a presente ata, que depois de lida e achada conforme, vai 
assinada por todos os compromissados. 
Comunicações do 1º e 2º Subdefensores-Gerais, do Corregedor-Geral, dos Conselheiros 
Eleitos, pela ordem de votação no colegiado, do Ouvidor-Geral e do Representante da Classe 
dos Defensores Públicos, bem como encerramento da sessão – Artigo 33, VI e VII do RICSDP.   
 

Nada mais, o Presidente do Conselho deu por encerrada a reunião às 10:50h, sendo por todos lida e 
assinada a presente ata. Eu, _______________, Ana Cecilia Bicudo Salomão, Assessora Especial do 
Conselho Superior, a digitei. 

 
Clodoaldo Aparecido Gonçalves de Queiróz 

Defensor Público-Geral - Presidente do 
Conselho Superior  

 
Rogério Borges Freitas  

1º Subdefensor Público-Geral 
 

 
 

 

Gisele Chimatti Berna 
2º Subdefensor Público-Geral 

Márcio Frederico de Oliveira Dorileo 
Corregedor-Geral – Conselheiro 

 
 

 
 
 
 

Kelly Christina Veras Otácio Monteiro 
Conselheira 

Silvio Jéferson de Santana 
Conselheiro 

  
 
 
 

Giovanna Marielly da Silva Santos 
Conselheira 

Fernanda Maria Cícero de Sá França  
Conselheira 

 
 

Fernando Antunes Soubhia 
                             Conselheiro 

 

Paulo Roberto da Silva Marquezini 
Conselheiro 

 
 

             João Paulo Carvalho Dias  
               Presidente da AMDEP 
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ANDRÉ RENATO ROBELO ROSSIGNOLO                               SILVIO JÉFERSON DE SANTANA 

                 CONSELHEIRO                                                                    CONSELHEIRO     

 

   

    NELSON GONÇALVES DE SOUZA                                              LAYSA BITENCOURT PEREIRA 

(PROCURADOR ANDRÉ RENATO ROBELO ROSSIGNOLO)                                      CONSELHEIRA 

              CONSELHEIRO 

 

 

ALBERTO MACEDO SÃO PEDRO                      KELLY CHRISTINA VERAS OTÁCIO MONTEIRO                      

           CONSELHEIRO                                                                            CONSELHEIRA 

 

 

             FÁBIO BARBOSA                                                   VINICIUS FERRARIN HERNANDEZ 

                                                                                                     (PROCURADOR PAULO ROBERTO DA SILVA MARQUEZINI) 

                CONSELHEIRA                                                                          CONSELHEIRO 

 

 


